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Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 

Instrução Normativa nº 1/2021/GAB/CRE 

  

Dispõe sobre os procedimentos relativos a Representação 
Fiscal para Fins Penais – RFFP 

 

 Consolidada, alterada pela IN Nº: 

073, de 13.10.2021 – DOE nº 208, de 19.10.2021 e 

074, de 28.11.2024 – DOE nº 227, de 04.12.2024. 

 

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições 
legais, determina: 

  

CAPÍTULO I  

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS  

SEÇÃO I  

DO DEVER DE REPRESENTAR 

  

Art. 1º O Auditor Fiscal de Tributos Estaduais - AFTE deverá formalizar 
Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP sempre que, no exercício de suas atribuições, 
identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem tributária, conforme 
previsto na Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, bem como outros crimes previstos 
na legislação penal. 

§ 1º  Fica dispensada a formalização de processo específico de RFFP quando o 
procedimento fiscal tenha sido motivado por informações oriundas do Ministério Público do 
Estado do Rondônia – MP-RO, hipótese em que será apenas oficiado ao órgão ministerial o 



resultado da apuração dos fatos realizada, indicando, se for o caso, os possíveis crimes, em tese, 
identificados. 

§ 2º Para a modalidade prevista no inciso II do art. 2º desta Norma, a RFFP será 
obrigatória somente quando o crédito tributário individualmente lançado, ou o somatório dos 
créditos tributários lançados, for superior a 100 Unidades Padrão Fiscal - UPF do Estado de 
Rondônia. (NR dada pela IN 74/24 – efeitos a partir de 04.12.24) 

Redação original: § 2º  Para as modalidades previstas nos incisos I e II do art. 2º desta 
Norma, a RFFP será obrigatória somente quando o crédito tributário individualmente 
lançado, ou o somatório dos créditos tributários lançados, for superior a 100 Unidades 
Padrão Fiscal - UPF do Estado de Rondônia. 

§ 3º  Os créditos tributários lançados que não foram objeto de RFFP poderão 
também ser encaminhados para conhecimento do Ministério Público. 

  

SEÇÃO II 

DOS TIPOS DE REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS 

  

Art. 2º Para efeitos desta Norma, considera-se as seguintes modalidades de RFFP: 

  

I - RFFP motivada pela identificação, em tese, de crimes contra a ordem tributária 
resultantes de imposto declarado e não pago; 

II - RFFP motivada pela identificação, em tese, de crimes contra a ordem tributária 
objeto de auto de infração; 

III - RFFP motivada pela identificação, em tese, de crimes de falsidade de títulos e 
outros papéis públicos, da falsidade documental e de outros crimes formais. 

  

SEÇÃO III 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA RESULTANTES DE IMPOSTO DECLARADO E NÃO 
PAGO 

  

Art. 3º A RFFP relativa ao crime contra a ordem tributária definido no artigo 2º, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.137/1990, motivada pelo não pagamento do imposto declarado na 
Escrituração Fiscal Digital – EFD, configurando apropriação indébita, deverá ser oferecida sempre 
que forem apuradas condutas dessa natureza por contribuinte do imposto. (NR dada pela IN 74/24 
– efeitos a partir de 04.12.24) 

Redação original: Art. 3º A RFFP relativa ao crime contra a ordem tributária definido no 
artigo 2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.137/1990, motivada pelo não pagamento do imposto 
declarado na Escrituração Fiscal Digital – EFD ou em Guia de Recolhimento e Apuração do 
ICMS - GIAM,  configurando apropriação indébita, deverá ser oferecida sempre que for 
apurado condutas dessa natureza por contribuinte do imposto. 



§1º A RFFP prevista nesta Seção deverá ser realizada pela Gerência de Arrecadação 
– GEAR, observado o disposto no art. 3º-A. (NR dada pela IN 74/24 – efeitos a partir de 04.12.24) 

Redação anterior: § 1º A RFFP prevista nesta Seção deverá ser realizada pela Gerência de 
Arrecadação - GEAR. (NR dada pela IN 73/21 – efeitos a partir de 19.10.21) 

Redação original: § 1º  A RFFP prevista nesta Seção deverá ser realizada, no mínimo, uma 
vez ao ano, pela Gerência de Arrecadação, que submeterá ao NIF a relação de contribuintes 
a serem representados. 

 

§ 2º  REVOGADO PELA IN 73/21 – EFEITOS A PARTIR DE 19.10.21 -  O NIF deverá 
requisitar da GEAR a relação de contribuintes definidas no parágrafo 1º.   

 

§3° Sem prejuízo do disposto no § 1º, a existência de crime resultante de imposto 
declarado e não pago poderá ser apurado e representado concomitantemente em RFFP de outras 
modalidades. (NR dada pela IN 73/21 – efeitos a partir de 19.10.21) 

Redação original: § 3º  Sem prejuízo do disposto no §1º, sempre que possível, a existência 
de crime resultante de imposto declarado e não pago poderá ser apurado e representado 
concomitantemente em RFFP de outros tipos. 

 Art. 3º-A. A RFFP será iniciada quando cumulativamente houver lançamentos 
declarados e não pagos: (AC pela IN 74/24 – efeitos a partir de 04.12.24) 

I - em 6 (seis) períodos de apuração, consecutivos ou não, nos últimos 5 (cinco) anos; 
e 

II - que, conjuntamente, ultrapassem 200 UPF/RO. 

§ 1º A GEAR fará o levantamento da existência de créditos tributários aptos à RFFP 
e notificará o contribuinte para que proceda a regularização. 

§ 2º Não regularizado o débito após a notificação de que trata o §1º deste artigo, a 
GEAR dará início à RFFP na forma do art. 10º-A. 

§ 3º Considera-se reincidente o contribuinte que, anteriormente, tenha praticado o 
ato previsto no art. 2º, II da Lei Federal nº 8.137/1990, e, após ter sido formalizada a RFFP, 
novamente o cometa. 

§ 4º O disposto no inciso I do caput não se aplica ao contribuinte reincidente, 
hipótese em que, declarado e não pago o imposto, por qualquer período nos últimos 5 (cinco) anos, 
a GEAR iniciará a RFFP. 

 

SEÇÃO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA OBJETO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

  



Art. 4º A RFFP relativa aos crimes contra a ordem tributária definidos nos artigos 1º 
e 2º da Lei Federal nº 8.137/1990, que sejam objeto de auto de infração, será formalizada 
conforme enquadramento estabelecido entre os tipos infracionais tributários e os respectivos 
tipos penais. 

§ 1º  A formalização prevista no caput será realizada após a lavratura do Auto de 
Infração - AI ou encerramento do Processo Administrativo Fiscal - PAT por inscrição em dívida ativa, 
total ou parcial, do crédito tributário lançado, exceto quando se tratar de crime previsto no art. 1º, 
inciso V, da Lei nº 8.137/1990, e desde que não seja resultante de presunção legal, hipótese em 
que a RFFP poderá ser realizada logo após a identificação do ilícito, mesmo sem o encerramento 
do AI ou do PAT. 

§ 2º  Na hipótese de a decisão de primeira ou de segunda instância, transitada em 
julgado administrativamente, modificar a penalidade, diminuir o crédito tributário originalmente 
lançado, excluir sujeito passivo solidário ou determinar a inclusão de sujeito passivo solidário, as 
modificações ocorridas deverão ser atualizadas para efeitos da elaboração final da RFFP. 

§ 3º  Quaisquer informações existentes no banco de dados da Secretaria de 
Finanças, bem como os apontamentos realizados nas peças processuais nos julgamentos de 
primeira e segunda instância administrativas, referentes à identificação ou não, em tese, de crimes 
contra a ordem tributária, poderão ser considerados para fins da elaboração final da RFFP. 

  

Art. 5º A elaboração da RFFP prevista nesta Seção deverá ser realizada pelo Auditor 
Fiscal autuante ou por Auditor Fiscal lotado no Núcleo de Inteligência Fiscal. 

§1º  Quando a RFFP for realizada pelo Núcleo de Inteligência Fiscal, o Auditor Fiscal 
autuante deverá se manifestar, antes da elaboração final da RFFP, sobre a procedência de auto de 
infração que não tenha sido julgado em primeira instância pelo Tribunal Administrativo de Tributos 
Estaduais - TATE. 

  

SEÇÃO V 

DOS CRIMES DE FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS, DA FALSIDADE 
DOCUMENTAL E DE OUTROS CRIMES FORMAIS 

  

Art. 6º Na hipótese de o Auditor Fiscal, no desempenho de suas funções, identificar 
indícios da prática de crimes da legislação penal, que não sejam conexos e/ou considerados como 
crimes-meio daqueles definidos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90, deverá também propor a RFFP. 

§ 1º  Caso tenha sido efetuado a lavratura de auto de infração para as condutas a 
que se refere o caput deste artigo, a RFFP deverá observar o enquadramento estabelecido entre 
os tipos infracionais tributários e os respectivos tipos penais referentes a conduta identificada no 
auto de infração. 

§ 2º  A RFFP prevista no caput deste artigo independe de inscrição do crédito 
tributário em dívida ativa ou até mesmo da existência de lançamento de ofício. 

  

Art. 7º O encaminhamento da RFFP de que trata esta Seção, quando a identificação 
do suposto crime ocorrer no curso do processo administrativo tributário ou em procedimento 
preparatório a este, não terá como pré-requisito a lavratura do AI ou do PAT.  



  

Art. 8º A elaboração da RFFP deverá ser realizada com o preenchimento do 
formulário do Anexo I, juntamente com os seus documentos e provas, que deverão ser 
encaminhados por meio de processo eletrônico no sistema SEI, com acesso restrito, ao Núcleo de 
Inteligência Fiscal, para avaliação e controle. 

  

CAPÍTULO II 

DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS 

  

Art. 9º A RFFP deverá conter e ser instruída com os seguintes elementos: 

I - identificação e qualificação dos sócios e/ou outras pessoas físicas a quem se 
atribua a prática do crime, bem como da pessoa jurídica, se for o caso; 

II - identificação e qualificação das pessoas que possam ser arroladas como 
testemunhas, assim consideradas aquelas que tenham conhecimento do fato ou que, em face do 
caso, deveriam tê-lo; 

III - cópia das EFDs, se for o caso; 

IV - cópia integral do AI ou PAT, se for o caso; 

V - cópia dos documentos que evidenciam a prática, em tese, do crime identificado; 

VI - documentos originais, se for o caso, que evidenciam o crime de falsidade; 

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, serão arroladas, no que couber, 
inclusive as pessoas que possam ter concorrido ou contribuído para a prática do ilícito, mesmo que 
por intermédio de pessoa jurídica. 

§ 2º  A RFFP poderá conter quaisquer outros documentos e/ou informações que 
objetivem robustecê-la, facilitar o entendimento da infração praticada, e/ou servir de prova da 
prática da infração penal. 

  

CAPÍTULO III 

DO ENCAMINHAMENTO DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS 

  

Art. 10. A RFFP, bem como os demais elementos, documentos e provas, físicas ou 
em meio eletrônico, que evidenciem a prática, em tese, dos crimes identificados, deverá ser 
apresentada pelo Auditor Fiscal ao chefe diretamente vinculado, para conferência e concordância, 
conforme o caso, a seguir relacionadas:  

I - Coordenador Geral da Receita Estadual; 

II - Gerente de Incentivos Tributários e Estudos Econômicos; 



III - Gerente de Fiscalização; 

IV - Gerente de Arrecadação; 

V - Gerente de Tributação; e 

VI - Delegado Regional da Receita Estadual. 

§ 1º  Caberá às autoridades previstas nos incisos I a V do caput deste artigo, ou a 
quem for delegada a competência, o encaminhamento da RFFP ao MP-RO, conforme modelo de 
ofício indicado no Anexo II desta Norma, o qual deverá ser gerado e arquivado no sistema SEI, com 
acesso restrito, juntamente com todos os elementos e documentos probatórios em meio 
eletrônico referentes à RFFP, observando-se a lotação da autoridade fiscal responsável pelo 
referido ofício, nos seguintes termos: 

I - para o Grupo de Atuação Especializada no Combate à Sonegação Fiscal e aos 
Ilícitos contra a Ordem Tributária - GAESF, caso a RFFP seja decorrente de indícios de crime contra 
a ordem tributária; 

II - para a Promotoria de Justiça localizada na sede da DRRE, nos demais casos. 

§ 2º  Toda RFFP encaminhada ao Ministério Público deverá conter ciência do 
Coordenador da Receita Estadual antes do seu envio. 

§ 3º  A repartição fiscal que exarou o ofício, posteriormente, deverá entregar a RFFP 
pessoalmente ou por meio de Aviso de Recebimento (AR), datado e firmado pelo destinatário, e 
arquivar cópia do comprovante de entrega no respectivo processo 
SEI. 

 Art. 10-A. A RFFP relativa aos créditos tributários de que trata a Seção III será 
iniciada pela GEAR e encaminhada à Coordenadoria da Receita Estadual – CRE para validação. (AC 
pela IN 74/24 – efeitos a partir de 04.12.24) 

§1º Validado o processo, a CRE o encaminhará para Núcleo de Inteligência Fiscal 
(NIF), observado art. 13. 

§2º O NIF, após emitir manifestação na RFFP, encaminhará o processo para o 
Ministério Público – MP. 

CAPÍTULO IV 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 11. Verificada a ocorrência da prática, em tese, de crimes que imponham ritos 
diferentes para as representações fiscais pertinentes, estas deverão ser formalizadas em 
procedimentos distintos e apropriados a cada situação, inclusive quando houver interesse 
exclusivo do Fisco, como em casos de desacato, desobediência ou falta de atendimento à 
requisição de informações financeiras. 

  

Art. 12. Fica o Núcleo de Inteligência Fiscal desta Coordenadoria da Receita Estadual 
- CRE responsável e encarregado pelo planejamento, direcionamento e coordenação das 
atividades inerentes à propositura de RFFP, executadas no âmbito dos Núcleos Jurídicos das 
Delegacias Regionais, incluindo, dentre outras atividades: 



I - oferecer consultoria por meio de suporte administrativo as demais unidades 
administrativas da CRE; 

II - estudar e propor alterações normativas com a finalidade de aprimorar os 
procedimentos pertinentes às atividades inerentes à RFFP; e 

III - utilizar e fornecer, quando solicitado, documentos, de preferência em ambiente 
virtual, às autoridades oficiais. 

  

Art. 13. Em qualquer caso, toda RFFP deve ser submetida ao NIF para avaliação, 
revisão, controle e encaminhamento. 

Art. 14. Esta Norma de Procedimento Administrativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 

  

  

Porto Velho, 19   de   janeiro de   2021. 

 

 

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO 

Coordenador Geral da Receita Estadual 

  

   

ANEXO I 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS DE PRÁTICAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM CRIMES 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA OU OUTROS DELITOS 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR - 1 

Nome:   

CPF:   Telefone:   

Endereço:   

  

IDENTIFICAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR - 2 

Nome:   

CPF:   Telefone:   

Endereço:   

  



IDENTIFICAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO PENAL 

CP, art. 299, caput. 

Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 
fato juridicamente relevante. 

  

DESCRIÇÃO DOS FATOS 

  

  

  

  

  

  

  

  

RELAÇÃO DE PROVAS EM MEIO ELETRÔNICO E/OU FÍSICAS 

  

  

  

  

  

RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS (SE HOUVER) 

  

  

  

  

IDENTIFICAÇÃO DE TESTEMUNHA - 1 

Nome:   



IDENTIFICAÇÃO DE TESTEMUNHA - 1 

CPF:   Telefone:   

Endereço:   

Observação:   

  

IDENTIFICAÇÃO DE TESTEMUNHA - 1 

Nome:   

CPF:   Telefone:   

Endereço:   

Observação:   

  

  

  

ANEXO II 

MODELO DE OFÍCIO PARA ENCAMINHAMENTO DA RFFP 

  

Ofício nº      XXX/AAAA 

Local e data, 

Ao senhor: 

Nome do Procurador / Promotor de Justiça 

Cargo e Órgão onde o destinatário atua 

Endereço completo do Órgão onde o destinatário atua 

  

Assunto: RFFP nº/AAAA  - (sigla da repartição, ex: 1ª DRRE) 

  

Senhor(a) Procurador(a) / Promotor(a) de Justiça, 

A Coordenadoria da Receita Estadual da Secretaria de Estado de Finanças, por intermédio do 
servidor que subscreve o presente, vem oferecer Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP em 
face de: (citar nominalmente as pessoas envolvidas na suposta prática, em tese, de crime) pelos 
fatos descritos no relatório elaborado pelo Auditor Fiscal responsável, devidamente acompanhado 



dos documentos probatórios, em meio eletrônico ou físico anexos, conforme tipificação prevista na 
legislação penal brasileira. 

Na oportunidade, requer-se a Vossa Excelência que, posteriormente, seja informado a esta (indicar 
nome da unidade administrativa fiscal, ex.: Delegacia Regional da Receita) as providências adotadas 
judicialmente. 

  

Atenciosamente, 

  

Nome da Autoridade Competente 

Cargo 

  

Nome 

Coordenador Geral da Receita Estadual 

  

  

Porto Velho, 19   de   janeiro de   2021. 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ALENCAR DO 
NASCIMENTO, Coordenador(a), em 25/01/2021, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0015590826 e o código CRC 26ABA0B2. 

 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

